
• 

• 

t 

' 

• 

• 

� . .  
• • 

·- -,j. 
'. � .. 

' Á': 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS af&1 
Paço Municipal "Prof• Judith de Ollvelra Garcezff 

DECRETO Nº 4.443 DE 17 DE JUNHO DE 2003 

D/sdplhM o papmenro dos pnlCllf6tfoa • que 
H ,.,.,_ o al1lflo 78 do AIO da Dispos� 
Condtuclonala Tlanalt6tla, com • � 
dada pala Emandll Condtuclonal n• 30, dfl 13 
dfl nfllmlllD ""2000. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito do Munlclpio de As&is. Estado de São 
Paulo, no uso de suas alribulç&ll legals, 

Art.1º 

12" 

Art. 2." 

DECRETA: 

Nos tennos do artigo 78 do Alo d• Disposições Constitucionais Tran&iltlrias, os 
precatórios judiciais pendentes de pagamento na data da prornulgaçlo da 
Emenda Conllitucional n° 30. de 13 de lllltembro de 2000, e os que decorram 
de açõea Iniciais ajuizadas 1116 31 de dezembro de 1999, serio liquidados pelo 
seu valor raal em 10 (dez) praslações anuais, iguais e suceasivas. • 

Ficam excluldos do pan:elamento a que se refere esta artigo os crédilDI 
definidos na Lei Federal n° 10.259, de 12 de julho de 2001, como de pequeno 
valor, os precatórios de natureza alimenUcia e avantuais complementações dos 
precatórios a que se rafenl o artigo 33 do Alo das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

O prazo a que alude 8lt8 artigo fica reduzido pera 2 (dois) anos, no caso de 
precatórios judiciais orlglnartoa de desapropriaçlo de imõvel residencial do 
credor, Qnico Ili época da imisalo na possa, desde que comprovad• e aceitas 
em julzo 1111888 condlçOes. 

O valor dos precatórios previstos no caput e no § 2° do artigo anterior san!I 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais de 6% (seis por cento) 
ao ano, 1116 o erauvo pagamento da cada anualidade e final quitaçlo da Olllma 
parcela. 

Partgiafo Onlco. Nos precatórios em que haja determinação judicial transitada em julgado para o 
cõmputo de juros compenllfóriOll ou de juros acima do Omite legal, estes serio 
calculados 1116 a data do pagamentD da primeira parcela. 

Art.19 

A cesslo de crtlclilos abrangidos pelo parcelamento de que trata o artigo 78 do 
Alo d• Dlsposlçlles Constitucionais Transit6rias produzira efeitos somente 
depois de comunicada ao julzo da execução e Intimada a entidade devedora. 

Este dacretD entrara em vigor na data de sua publicaçlo. 

Revogam-se as disposições em contrério. 

Prefeitura Municipal de Asllis, em 17 de junho de 2003 . 
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.Wõi ANGELO NÕBILE 
PNfelto llunlclpal 
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